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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSUMO Al)M I NIS'ERATIVO DE RECURSOS FISC AS
SEGUNDA SEÇÃO DE jUI,GAMENTO

Processo II'	 10283.005516/2005-02

Recurso n"	 149.925 Voluntário

Acórdão n"	 2202-00.023 — 2" Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 03 de março de 2009

Matéria	 MUITA ISOLADA; RETROATIVIDADE BENIGNA

Recorrente	 NOKIA DO BRASIL 'fECNOLOGIA LIDA.

Recorrida	 DR.I-RILlíM/1)A

Assunto: Normas Clerais de Direito Tributário

Ano-calendatio: 2004, 2005

Ementa: MULTA DE, OFÍCIO ISOLADA. RECOLHIMENTO I;•M
ATRASO SEM ACRÉSCIMO DE M LTA DE MORA.
RETROA 1 IVIDADE BENIGNA. ART. 106, DO CIN.

Deve ser aplicada ietroalivamente a Medida Provisória n" .351/2007,
convertida na Lei n 11.488/07, que alterou o disposto no art. 44 da Lei n"
9.4.30/96 e excluiu das hipóteses de aplicação de multa dc oficio isolada, o
recolhimento do tributo após o vencimento scm o acréscimo da multa de
mora, por ser norma mais benéfica, nos termos do guie dispõe o art. 106,
inciso II, "a", do Código 'Tributário Nacional..

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos.

ACORDAM. os Membros da 2" Câmara/2' 'turma Oidinária, da Segunda
Seção de julgamento do CAR -F, por unanimidade de votos, cm dar pi ovimenio ao 1 . e Gut s o .
Esteve presente o aci_vordo	 Marce10 Reineekem de At anjo,

N Y ‘A.	 I OS MANA -11 A

-Presidenta	 •
_

- S IA-13E M. A t.;/\ N•	 ,•

Relator
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Abo Cc:;sar Alves
Ramos, Rodrigo Bernardes de Carvalho, Ali Zraik Junior, Silvia de Brito Oliveira, Marcos
Tranchosi (.)rtiz e Evandro Francisco Silva Araújo (Suplente).

•

Relatório
•

Por bem retratar os fatos objeto do presente litígio, adoto e 'passo a.
• •• transcrever o relatório da .f.)R.I em -Belém/PA, ipsis literis:

- Contra o sujei -to passivo, acima identiüeado, IóI 1m.uado Auto
de Infração de Multa .1:ixig1 da Isoladamente, f7s 0 . 1/15, ciência
em. 08/11/2005, 1-.(1(...!r ente aos latos geradores 12/2001 e 01/2005
a 05/2005, para fim malização e cobrança do valo/ total de R$
2.942 405,40

.	 2. A inflação opinada pela 1c1izci (fiO fidta do recolhimento•
da multa de mora 170 pag11112M110 [Ora do prazo da Contribuição
para o PIS nos- períodos 12/2004 e 01/200.5 a 05/2005 .1.,á1rai.--se
da Descrição de finos de 17.s 05/06.

2.1 O contribuinte pa, ,,ou em 03/08/2005 a Coou., ibuição das
períodos ciladas sob o entendimento equivocado de que estaria

• amparado pelo ar t. 138 do CfN, que versaria sobre deráncia
espoutd nea, onde se (111 ibui r ia (a) c 011 tr ibuinte o direi to de

• qktuaf O tCCOlhit17C3Ito de ti ibu to e dos ¡ui 0.s de 111010,

• desacompanhados da multa de mora, arilos dlo início de (1001quer
• proc cdiniento administrativo ou medid .r. de /7scaliza<.jio

relacionados com a infi ação,

•• 2.2.Tal p/ ocedimento não encontrou abrigo 170 C171CIldífM.'.111 O da
• fiseali,uação, que entende:w não conligumda a denáncia

•• esponlcinea Concluindo a fitha de pagamento da malta de 11701'11,

procedeu-se ao lançamento da multa de alicio, 1.0/li hase no
(11.5/101//o no art. 44, 	 1", II, d(r Lei 9 430/96,

2.3.0 contribuinte. tem o dever de , fazer d .).s i c:colhimentos nos•
prazo .previstos, os quais .são determinados em /Unção dos 10.nos•
,gC.f .e. -0 10105, .sem eX11117 prd-vio de sua contahilida_e •le pelo Fisco, cie
acordo colo o previsto no art .150 do C..1N, <:hamados.

lançamentos por 11011701-0p-a<i10,

• $ 117C0111OF111(1CIO COM a evigència, da qual 100/01/ ciã/cia em
08/11/200.5, a contribuí/11E trpresef t ou inumgna(: .ão 01.71•
07/12/2005, 11s 23752, alegando, em síntese, que

3.1.A lmpugnaine recolheu a Contribuição para 1-'1,S` O a Cofins
relativas aos períodos de apuração de dezembro de 2004 a mala
cie 2005 a 17/11(1 alíquota total de 3,65% 1 101 ellierlde.'l ilegítima
sua cobrança Cl alíquota total de 7,$0%,

3.2. Os valores constiltliet nas DCITS'

• ap1 eSentad1IS CM relação a estes períodos (das•c. 0.3-14) e na
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1)11)..1 rdativa ao excirci.(Ão de 2005 (no que diz, iespeito ao
período de apuração relativo (1 dezembro de 2004) (doo .15)
eorre.spondern Cl estes 1 70101'CS (10 C'ontribuição para (7 PIS o da
Cofins calculmlos de acordo eout a alia/tola total de 3,65%,

3 3 E estes valores lançados nas DCT'Es e na .1)rp..1
ofiginalmetue entrepAes &ara 1/10:1.01 (1/ e atempadamente
rec.olhilos, como demonstram os DA kl ; 's em (Inevo (does .1 6-21);

• 3 4 No entanto, (,lente dc que o posicionamento da
• Adminiviracão ilributár ia é o de que a Contribuição par a o PIS e

a Co.finv devem ser recolhidas O uma alíquoia total de 7,30% a
•

.	 . linpugnante decidiu efetua) a denúncia espontâneo' dos 0010/ os
que, de acordo com.  esse entendimento, haveria deixado de
recolher a título destas contribuições nos períodos de de::einbro
de 2004 a inalo de 2005,

3.5.Assim, 0717 03 de agoslo de 2005, a Impugnanto 	 ia
delira(/o) (fttuou a denúncia esponlânea (doe 22) e o pagennento

•• ((I (VS. 2.3-28) da diferen(..a entre O valor da Contribuição para O
• •	 PIS c da ( ..:ofirts relativas (/05 per iodos de apuração de dê,,zembr

• de 200-1 a maio de 2005 que havia lançado nas .1 -.)C"TFS e na
origitudmenic entref.,ws O pago oportunamente e o valor

que .507 ia devido a título clas citadas contribuições, easo f1:1.5.511111
• elas calculadas com base em uma aliguota total do 7,30%,

3,6 Posteriornterne, em 11 e 16 de novembro tle 2005, (.-1.
• Impugnai/1e apresentou IX. -1 -Fs retificadoras, 00117 OS valores da

Contribuição para o PIS O da C(,lins ( ..P.,TerrIes aos per iodos de
apurac,:ão de dezembro de .2004 a inalo de 2005 calculados coln

. •	 base em uma ai/quota  total de 7,30%,

• 3 7 Da narrativa acima, resta evidenciado que Os valores p(ryo
1707 Ocasião da denánda 0Sp0171(7.17e0 771/0 110 0/11)17 Sido
1..weviainerde lançados nas DerFs ou 77(1 DIR.] . a:ia IV (105
PeSp0011170S 1)01/0110C de aparação. Estes 1)0/0/ 05 só passaram a
00715101 11175 DCTFs após sua retificação, que ocorreu 171050.5
depois da denúncia espontânea,. 	 •

$ 8,0 valor pa ,c,o quando da denáncia espontânea cor; esporkle à
dijerença entre Os' valores que haviam sido previamente lançados

• nas 1.)CIFs ou 770 .01R.1 relativas aos respadivos pio iodos da
apuração c os val.ors que passaram a constar nas TX. -I -Fs ap1.)5

• sua retificação,

3.9.A legislação tributária 171'01 7è tr .s ,..V(*:'e 10S (.1.C.! 01é.r017;10s 0117.

decorrincia da mora do contribuinte O correção it20netár ia, 0.5
juros de mora O a multa de MOTO A correção 11101101O1'10 P1:501i0 à
171011111(17(i70 (10 I Y111.01' 1001. de deterntindao (100110 Os furos
corresponderiam à compensação que o credor 100000/10 do
deVedOrp(Vo atraso no i •kr.gmnento A multa de mora constituiria
penalidade, .sanção, des tina ndo-sr tt punir o contt lb/tinte por não
haver adimplido a obrigação tribulária no prazo (0/1 (1.1/)

3 /0. Por expres. s.0 determinação do ai! 138 do CIN, a denuncia
esimnidru•yr, acompanhada do pagamento do tributo e dos /11/05
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de inora excluiria a 1 eSpOi s a bilidade pela inflação, e,
conçeqi;entemente a aplicação de penalichtdes .1Vão
relCrèneia no art. 138 do C'TN à multa de mora. .1 multa
moratória .seria uma infiação

3 li /1 jurisprudência achninistrativa e judicial seria pacifica no
sentido de (11.10 a nudta de mora é inexigivel no caso (.1e denuncia
esponiiinet.1

3 12 Esitatia equivocada a afirmação de que a (..'ofin.s, por se
conslituir tributo .sujcito a lançamento por homologaçi:io, estaTia
afastada da aplicação do instituto da denúncia espontânea

3 13 o sTE- assentou lurisprudèneia no sentido (1c que, no caso
dos tributos w.t.jeitos a lançamento por homologac..ão, quando
houver em ,sido previamente declarados pelo contribuinte e caso
1'00 tenham sido pagos no (120 cai Ydo, .seu pa.5:ynnento
posterior, ainda que anterior (é qualquer procedimento fiscal ou
medida de fiscaliração, não configuraria denúncia espontrinca
_No caso, couro não houve dectwação privia, O pagamento do
trihrrio acompanhado dos juros caracterizaria a denuncia
espontânea.

• 3_14 .1-1-avendo-se configurado a denuncia espontânea, restaria
afastada a aplicação de qualquer penalidade, aí incluída a multa
prevista no art 61 da Ici 9 430/96 S'eilill) devida esta multa
de moia, a impu,gnante não poderia ..sví . prodria, por não
pagamento da multa de mora, com a aplicação do inciso fir do

do art. 44 da Lei 9 4.30/96

3.15.A utiliração da laxa Selic no âmbito do Direito ¡bufá, ia
revelar-se-ia absolutamente ilegal

•

A DR.' em Belém/PA indeferiu o pleito da contribuinte, em decisão assim
ementado:

1.7nURUTOS E (..`ONTRIRUIÇÕES - RECOL11140....A.30 141
ATRASO - MUJ. l'/1 DE HORA - Incide multa de mora sobre
tributos e contribuições' administrados pela ,S'ecreta t ia da
Receita Pederal ic.?colhídos após . o prazo de	 0011/0

MULT4	 OPICK) LAIGIDA LS'01,/1114MENTE 	 multa de
(..?fircio deve .5C -1 • CAjghla i.SYVada quando, ao tributo ou
contribuição recolhido após o praro legal de vencimento, não
houver sido acrescida multa dc mola

Lançamento Procedente

frresignoda com a decisão de PI-inteira ^Instância, a contribuiulc interpôs o
prese.nte IZecurso Voluntário reiterando os termos de suo peca. impugnatória.

o Relatório..
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Voto

Conselheiro LEONARDO STADE MANZAN, Relator

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, pelo que,
dele tomo conhecimento e passo à sua análise.

Consoante relato supra, o lançamento se restringe à aplieacAo de multa de
oficio isolada, em percentual de 75%, cru razão de O tributo apurado ter sido recolhido após o
prazo de vencimento sem o acréscimo da multa de mora, nos termos do § 1"), inciso II, do art.,
44, da lei n" 9_4,30/96, vejamos:

Lei n" 9.-130/96

Art 44. No.s casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguinws multas, calculadas sobre a totalidade ou difirença de
tributo on contribuição.

I - de setêmla e einc: , 0 por cento, nos casos de Filia de papAmento
00 ecothimento, pagamento ou recolhimento após O wncintento
do prazo, .sent O acréscimo de multa moreaória , de falta de
declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do
inciso seguinte;

1' its- multas de que 11 • 01a este ar fig0 serão e:krigidas.

1 — juntamente com o imposto, quando não houver sido
unte/ lornrente per,v),

isolacÍaMente, quando o in ypoqo houver sido pago após o
vencimento elo prazo pievisto, mas sem o acréscimo de multa de
mora:" (Griki)

No entanto, primeiramente, com a edição da Medida Provisória n') 303 ,, de 29
de junho de 2.006, o art. 44 da Lei n' l 9.430/96 foi alterado, nestes termos:

41t.18 O (11-1 44 da Lei n'' 9 430, de 27 de de.7.ernbro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação,

"Art. 44. Nos casos de lançamento de (.?fleio, serão aplicadas as
.seguinte.s. nwita.s.

1-de setenta e (ineo poi- cento sobre a lotalidmde 011 difti eriça de
tf ibuto, nos casas de fidta de paga)) lento ou recolhimento, de
falta de declaração e nos de dechua(ito ineNata;

11-de cinqiienta por cenlo, exigida isohuhunente., .sobre o valor
do pagamento mensal.

ajm-r lbrma do (Ui 8o da Lei n" 7.713, de 22 de dc.:-_-.embro de
1988, que deixai de ser efetuado, ainda que não tenha sido

s



Proce:so n" 10283.005546/2005-02 	 S2-('2T2
Ac6R13o n." 2202-00.023	 1-,1 6

apurado imposto a paga; na declaração de (Ijuste, no cavo de
pessoa ti1,1iCa,

b)na . forma do art. 2" desta Lei, que deixar de ser çletuado,
ainda que tenha .sido apurado pr fiScal ou base cl.c cálculo
negativa para a contribuição social sobre o lua o líquido, no
0120-ca1endá i io coa-espoar-lente, no caso de pessoa jurídica.

• 1 00 percentual de multa de que /1(110 6) jiCt 1 dO capta s-eiá
duplicado aos caso.ç previstos nas uris, 71, 72 e 73 da' Lei no
4 502, de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou CiltrtinaiN CabiVei-S.

.. ,2"Os percentuais de multa a que .se ri.1 1et em o inciso do caput
e § dlOneldadOS ineidde., n05 ed,,O(; de itã()
atendi me n o pelo sujeito passil'0, 110 prazo unir Cad., de
intimação pcií a'

1 - prestar c!sclareciniernos;

11-apre.sentat os arquivos Ou .sistemas de que tratam os ai ts. 11 a
13 da lei n' 8 218, de 29 de agosto de 1991,

111 - apresentar a documentação técnica de que trena o art

OVR)

Contbrme se depreende da leitura do aut. 44 da Lei n'' 9.430/96 e da sua
alteração pela MP n" 303/06, a hipótese de aplicação da multa de Ofício de 75% (setenta e
cinco por cento) em caso de pag,amento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem
o acréscimo de multa moratória foi excluída daquele rol..

Apesar da delida Medida Provisória ter perdido sua vigência por não ter
sido convertida em lei, importante ressaltar que a MP n." .351, de 22 de janeiro de 2007,
convertida na Lei 11.488/07, manteve a alteração introduzida pela MP 303/06,
permanecendo excluída das hipóteses de aplicação de multa isolada, a falta de recolhimento de
multa de mora quando houver pagamento após o vencimento.

. 44. Nos casos de lançamento de ofício, „serão aplicadas as
seguintes multas (Redação dada pela Lei n' 11.488, de 2007)

1 - de 75% (Setenta e cinco por (ento) sobre a totalidade ou
difirença dv imposto ou contribuição nos ca.sos- de falta  de
pagami.wto ou recolhimento, de /alta de declaração O nos de
declaração inexata; (Redação dada pela Lei /1 0 11,488, de 2007)

- de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal- (Redação dada pela Lei n0 11.488,
de 2007)

a) ila Nata do mi 8" da Lei a" 7 713, de 22 de dezenthio

1988, que deixar de ser eli:Itutdo, ainda (110 não lenha sido
aparado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de
pessoa física; (Incluída pela Lei n° 11.486, de 2007)

6
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b) na forma do art 2" desta Lei, que deixar de sei dentado,
ainda que tenha sido apoiado prOuizo fiscal ou base de cál(3.110
ncg-aava para a contribuição social sobre o lucro líquido, no
ano-calendáilo correspondente, no caso de pessoa jurídica
(Incluída pela Lei n ó 11.488, de 2007)

I" O percentual de multa de que trata o inciso do capta der te
artigo será duplicado nos casos previsios nos uris 71, 72 e 73 da
Lei Tig 4..502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrati W75 mi CillflifliliN cabíveis
(Redação dada pela Lei nó 11.438, de 2007)

- (revogado), (Redaçã) dada pela Lei a' 11.488, de .2007)

II - (t migado), (Redação dada pela T.in" 11 488, de 2007)

- (revogado), (Redação dada pela Lei n" I I 488, de 2007)

.11.1 - (revogado), (Redação dada pela lei n" .1 .1 488, de 2007)

- (revogado pela Lei no 9 716, de 26 de novembro de 1998)
(Redação dada pela Lei a" 11.488, de 2007)

2f= Os percentuais de multa a quase r*rein O incisa I do
capta O O § deste cango serão aumentados de metade, nas
casos dc não atendimento pelo sujeito passivo, no piau)
marcyulo, de intimação para (Redação dada pela Lei n 0 11.488,
de 2007)

- Incitar esclarecimentos, (Renuinei caio da alínea "a", peia
Lei n" II 488, de 2007)

ii - apresentai os arquivos ou si.s/c'ivas de que li anua os ai Is 11
a 13 da Lei no 8 218, de 29 de agosto de 1991; (Remunerado da
alínea "b", com nova redação pela Lei a" 11.488, de .2007)

iii - apresentai O documentação técnica de que nata o ai] 38
(.1esia rei (Remunerado da alínea "c", com nova redação pela
Lei n° 11.488, de 2007)

§. 3" Aplicam-se às multas de que trata estc, afago cts reduçães
previstas no ali 6" da T,ei n" 8 218, de 29 de agosto de 199.1, e
no int 60 da Lei a" 8 38$, de $0 de dezemb i o de 1991

§4" As disposiçães deste ar ligo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ias sai cimento indevido de
tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou
benefício fiscal

Por se tratar de norma. que exclui penalidade, deve ser aplicada aos processos
não definitivamente julgados, nos termos do disposto no art.. 106, inciso 11, "a" do C.TN,
retroagindo beneficamente, vejamos:

Ari 106 A lei aplica-se a aio Ou fato pretérito

7
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/ - c.-vn qualquer caço, (planai() S'cl' ekplCSSalileille interpreiativa,
excluída a aplicaç.'ão de penalidade ó infração dos dispasilivo.5
interincoados;

.11 - trata aio-se de ato não (id initivame.nte julgado

a) quando deixe de (lefini-lo como infração,

b) quando deixe de como contrário a qualquer
evigència de ação ou oniisõo, deule que não tenha x i.(.10

fraudulento c não lenha implicado em filha de pagamento de
tributo;

) quando lhe ( ..ynnine penalidade menus ..sevcra que a previsto
na lei Vigeille ao tenwo da :sua prática

Considerando os articulados precedentes e tudo o mais que dos autos consta,
voto no sentido de dar provimento ao presente Recurso Voluntário, para cancelar a multa
isolada imposta no presente lançamento, em virtude da aplicação retroativa do art.. 14 da MI'
351/07, convertida na 'Lei n" 1 .1.488/07, que deixou de definir como infração punível com
multa isolada dc 75% O recolhimento de tributo após o prazo de vencimento, sem a aplicação
da. multa. de mora

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 03 de main -d.e 2009

—	

ARDOSTADE ANZ.AN

Iy


